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TERMO DE DELIBERAÇÃO DO CMS 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de São José do Rio Preto – SP, em Reunião Extraordinária 

realizada no dia 26 de novembro de 2024, em uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990 e pela Lei Municipal 

nº 8.567/2002, que determina competência do Conselho Municipal de Saúde para atuar na 

formulação de estratégias e no controle da política municipal de saúde, delibera: 

 

 

DELIBERAÇÃO nº 45/2024 

 

Delibera: 

 

Aprova o Plano de Trabalho correspondente à prorrogação pelo prazo de 5 meses do 

Convênio n° 14/2022-SMS, celebrado com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São 

José do Rio Preto, e a respectiva FPO com o aditivo ao teto da Tabela Paulista, conforme 

Resolução n° 253, de 24 de outubro de 2024, como consta em ata. 

 

DELIBERAÇÃO nº 46/2024 

 

Delibera: 

 

Aprova o Plano de Trabalho correspondente à prorrogação pelo prazo de 5 meses do 

Convênio n° 15/2022-SMS, celebrado com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São 

José do Rio Preto, como consta em ata. 

 

DELIBERAÇÃO nº 47/2024 

 

Delibera: 

 

Aprova o Plano de Trabalho correspondente à prorrogação pelo prazo de 5 meses do 

Convênio n° 12/2022-SMS, celebrado com o Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes, e a 

respectiva FPO com o aditivo ao teto da Tabela Paulista, conforme Resolução n° 253, de 24 de 

outubro de 2024, como consta em ata. 

 

DELIBERAÇÃO nº 48/2024 

 

Delibera: 
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Aprova o Plano de Trabalho correspondente à prorrogação pelo prazo de 5 meses do 

Convênio n° 13/2022-SMS, celebrado com o Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes, como 

consta em ata 

 

DELIBERAÇÃO nº 49/2024 

 

Delibera: 

 

Aprova a prorrogação por 12 meses do contrato DIL/0041/21 com a Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais, como consta em ata. 

 

DELIBERAÇÃO nº 50/2024 

 

Delibera: 

 

Aprova a prorrogação por 12 meses do contrato DIL/0031/20 com a Associação Renascer, 

como consta em ata. 

 

DELIBERAÇÃO nº 51/2024 

 

Delibera: 

 

Aprova a prorrogação por 12 meses do contrato DIL/0030/20 com o Instituto dos Cegos, 

como consta em ata. 

 

 

Deliberações disponíveis no site do CMS: www.cmsriopreto.com.br. 

São José do Rio Preto, 26 de novembro de 2024.  

 

 

 

                                                                                                                           

Rodrigo José Ramalho 

 Presidente CMS 
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